PORTARIA Nº. 117, DE 01 DE JUNHO DE 2012.




CONCEDE AFASTAMENTO DE CARGOS EFETIVO E ELETIVO PARA ATIVIDADE POLÍTICA.


DIRCEU MARTINS COMIRAN, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a solicitação contida no requerimento protocolado sob n°.792/2012;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença à servidora ELENA RANGEL SCHMITZ, em relação ao cargo eletivo de Conselheiro Tutelar, nomeada através da Portaria nº. 013, de 8 de março de 2010 e ao cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais,nomeada através da Portaria nº. 053, de 21 de maio de 2002, a título de desincompatibilização para atividade política, nos termos da Lei Complementar nº 001, de 15 de julho de 2008, ambos computados a partir dessa data.

Art. 2º A licença de que trata o artigo primeiro será concedida sem remuneração, até a escolha da servidora na convenção partidária e com remuneração após o registro da candidatura perante a Justiça Eleitoral até o décimo dia seguinte ao do pleito (8/10/2012), conforme estabelecido no artigo 143 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, instituído pela Lei Complementar nº 001, de 15 de julho de 2008

Art. 3º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.

Campos de Júlio, 01 de junho de 2012.



DIRCEU MARTINS COMIRAN
Prefeito Municipal

